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I - MARCOS CESAR VIEIRA, RG nº 5.074.783-2, para atuar como 
Fiscal Titular; e
II - CANDIDO ANDERSON KAMINSKI, RG nº 7.005.204-0, para atuar 
como Fiscal Suplente;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 22 de fevereiro de 2024.

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021)
Reinhold Stephanes
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 19/2024-AGEPAR

função de Assessor da Diretoria da 
Presidência da Agepar, no período de 
18/03/2024 a 16/04/2024.

O 
- Agepar, no uso de suas atribuições legais, em 

especial o disposto no art. 29, § 2º, da Lei Complementar Estadual n.º 
222/2020, e no art. 24, inciso II, do Regulamento da Agepar (Anexo 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 6265/2020), e considerando o 
disposto no processo administrativo de protocolo nº 18.906.912-0,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor RAFAEL DE CARVALHO GOMES DA 
SILVA, RG nº 12.983.452-8, para, sem prejuízo de suas atribuições, 
responder pela função de Assessor, junto à Diretoria da Presidência –
AGEPAR, no período de 18/03/2024 a 16/04/2024, referente ao período 
de férias da servidora, Márcia Braun.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 26 de fevereiro de 2024.

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021)
Reinhold Stephanes
Diretor-Presidente

16715/2024

PORTARIA Nº 20/2024-AGEPAR

Designa servidores para exercerem as 

– Agepar.

O Diretor Presidente da 
- Agepar, no uso de suas atribuições 

legais que lhe conferem o art. 29, § 2º da Lei Complementar Estadual n.º
222, de 05 de maio de 2020, e o art. 24, incs. II e III do Anexo ao 
Decreto Estadual n.º 6265, de 24 de novembro de 2020 (Regulamento 
da Agepar), e considerando;

(i) o disposto no Art. 7° da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021;
e 
(ii) o disposto no Art. 3°do Decreto Estadual n.º 10.086, de 17 de janeiro 
de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor DIMITRI SABBADINI HAGY, RG nº 
9.627.692-3, para exercer a função de Gestor, e o servidor GILBERTO 
PARTOS LUCA LOPES JUNIOR, RG n.º 6.272.924-4, para exercer a 
função de Fiscal do contrato firmado com a empresa, IMPÉRIO DO 
PROJETOR AUDIO VÍDEO E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 
46.196.637/0001-79, constante no processo administrativo de protocolo 
n.º 21.198.834-7, nos termos dos artigos 10º e 11º do Decreto Estadual 
n.º 10.086/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 26 de fevereiro de 2024.

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021)
Reinhold Stephanes
Diretor-Presidente

16716/2024
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